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COMPLEMENTO DA APOSTILA DE NOÇÕES DE DIREITO DA

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - 1ª EDIÇÃO/CÓD.: 0673
Direito Constitucional e Administrativo

TEORIA GERAL DO ESTADO

Na definição de Direito Constitucional fornecida anterior-
mente utilizamos alguns conceitos da Teoria Geral do
Estado que são de transcendental importância tanto para
o estudo da disciplina em pauta como para a compreen-
são da nossa Constituição. Vejamos, com mais deta-
lhes, estes conceitos e outros.

Estado
É uma associação humana (povo), radicada em uma
base espacial (território), que vive sob o comando de uma
autoridade constituída (poder) e não sujeita a qualquer
outra (soberania). Povo, território, poder e soberania são
elementos constitutivos do Estado, sendo o nascimento
deste marcado pelo advento da centralização, monopoli-
zação e organização do poder coercitivo.
Há, modernamente, dois tipos de Estado: o unitário e o
federal.

Estado unitário - é o Estado que possui apenas um centro
de poder, que se estende por todo o território, sobre toda a
população e controla todas as coletividades regionais e lo-
cais. É adotado na França, Inglaterra e Uruguai, países em
que não existem unidades federativas, ou seja, Estados-
membros com os respectivos governadores.

Estado federal - é aquele tipo de Estado em que o poder
se divide pelo espaço territorial, gerando uma
multiplicidade de organizações governamentais distribu-
ídas regionalmente (unidades federativas ou Estados-
membros). É o tipo de Estado adotado no Brasil, nos
Estados Unidos e na Suíça.

Com relação à tipologia política1, alguns termos devem ser
utilizados de maneira uniforme. Assim, Regime de Gover-
no2, ou Regime Político, deve ser utilizado quando se quiser
distinguir entre democracia, por um lado, em contraposição
a regimes não democráticos (autoritários, autocráticos, aris-
tocráticos ou totalitários); Forma de Governo3, para se opor
república à monarquia ou a Reinado; e, finalmente, sistema
de governo4, quanto às alternativas entre Parlamentarismo,
Presidencialismo e Semi-presidencialismo e Diretório.

Regime político
Os regimes democráticos são os únicos que nos inte-
ressam e dos quais vamos tratar.

Democracia - não há uma conceituação única para este
termo. Para alguns autores, democracia significa uma
relação de identidade entre governantes e governados,
de modo que a força ou a autoridade dos que dominam
ou governam deve estar apoiada diretamente na vontade,
na escolha e na confiança dos que são governados, de
forma que estes governem a si mesmos. Para outros, tal
termo designa um processo de convivência social em que o
poder emana do povo, há que ser exercido direta ou indire-
tamente pelo povo e em seu proveito.
Em qualquer caso, a idéia nuclear de democracia é de go-
verno exercido pelo povo. De acordo, porém, com o modo
pelo qual o povo exerce o poder, surge uma importante clas-
sificação: democracia direta, indireta e semidireta.

Democracia direta - é o regime de governo no qual o povo
exerce diretamente, ou seja, sem intermediá- rios, o poder.
Nesse regime, as decisões fundamentais são tomadas pe-
los cidadãos em assembléia. Os cidadãos exercem o poder
por si, fazendo leis, administrando e julgando. Existiu na Grécia
Antiga, mas com a complexidade da sociedade tornou-se
praticamente inviável nos dias de hoje. Mesmo assim sub-
siste, em pequena escala, em alguns Cantões suíços.

Democracia indireta ou representativa - é aquela na qual
os cidadãos, não podendo dirigir os negócios do Estado
diretamente, outorgam essas decisões coletivas, de gover-
no, para representantes por eles escolhidos. Diz o parágra-
fo único do art. 1º da CF: “Todo o poder emana do povo, que
o exerce por meio de representantes eleitos [democracia
representativa] ou diretamente [democracia participativa]”.

Democracia semidireta - variação da forma puramente
indireta, com a diferença de que reserva uma parte do
exercício do poder decisório e político para ser exercido
diretamente pelo próprio titular, o cidadão. A democracia
semidireta possui, então, alguns institutos5 destinados a
possibilitar a tomada de decisões pelo cidadão. São eles:
o referendo6, o plebiscito7, a iniciativa popular8, o veto popu-
lar9 e o recall10. Ver-se-á, mais adiante, que a Constituição
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Brasileira procurou adotar também este regime, pois con-
sagrou, junto com as instituições da democracia indireta,
mecanismos de participação popular na tomada de certas
decisões, tais como o plebiscito, o referendo e a iniciativa
popular. Já o veto popular e o recall não são proporciona-
dos pelo nosso sistema.

A democracia indireta é composta por três passos, a saber:
Passo 1 – Cidadão;
Passo 2 – Mandatário (eleito);
Passo 3 – Decisão.

Enquanto que a democracia direta é composta por ape-
nas dois passos, não havendo a figura do mandatário ou
preposto do interesse do povo:
Passo 1 – Cidadão;
Passo 2 – Decisão.

Formas de Governo

República - segundo José Celso Melo Filho, é a forma de
Governo que apresenta as seguintes características:
a) natureza representativa do regime;
b) eletividade dos mandatários11;
c) temporariedade dos mandatos eletivos12;
d) responsabilidade dos mandatários13;
e) divisão funcional do poder;
f) igualdade formal de todos perante a lei;
g) soberania popular.

A República moderna surgiu em substituição à Monar-
quia absolutista. Ela veio buscar a divisão e o controle do
poder no Estado, pois até então o Déspota detinha tanto
poder que era confundido com o próprio Estado.

Monarquia - é a forma de Governo onde existe um Chefe
de Estado que não é eleito, mas sim recebe o cargo por
hereditariedade, reinando de maneira vitalícia. Nos dias
de hoje, a Monarquia se exprime pela sua forma constitu-
cional, ou seja, convivem um Chefe de Estado (o Monarca)
que praticamente não possui nenhum poder político, exer-
cendo apenas uma função simbólica, e um Chefe de Go-
verno, que representa o partido ou partidos majoritários.
Na maioria das Monarquias atuais, portanto, “o rei reina,
mas não governa”. Isto faz com que, a não ser pela manei-
ra de escolha do Chefe de Estado, exista semelhança en-
tre República e Monarquia.

Contudo, há países que ainda são exemplos de Monar-
quia Absolutista, como é o caso da Arábia Saudita, em que o
nome do país é o nome da família real, a família Saud.

Sistemas de governo

Parlamentarismo - é o sistema de Governo que possui
as seguintes características:
a) separação nítida do Poder Executivo entre o Chefe de
Estado e o Chefe de Governo, sendo que o Chefe de
Estado (Monarca ou Presidente da República) é politica-
mente irresponsável, o que implica na impossibilidade
de sua destituição pelo Parlamento, pelo critério de con-
fiança política, em virtude de discordância com relação a
seus atos e/ou propostas;

b) responsabilidade política do Chefe de Governo e seu
Gabinete (Ministros) de caráter amplo e total, a ponto de
serem destituíveis pelo Parlamento;
c) possibilidade de dissolução do Parlamento por ato do
Chefe de Governo;
d) interdependência entre os Poderes Executivo e
Legislativo, uma vez que o Chefe de Governo pode desti-
tuir o Parlamento e que o Parlamento pode destituir o Che-
fe de Governo, é necessária uma conciliação de posições
para que o sistema funcione; havendo uma contenda in-
solúvel, o povo decidirá, com a convocação de novas elei-
ções a quem dar seu voto de confiança;
e) pode existir tanto em países republicanos (Itália e Ale-
manha), como nos monárquicos (Inglaterra, Espanha,
Holanda etc).

Presidencialismo - é o sistema de Governo que possui
as seguintes características:
a) o Presidente da República exerce as funções de Chefe
de Estado e de Chefe de Governo, ou seja, abarca todas
as funções governamentais;
b) o Presidente da República é eleito pelos cidadãos e por
um determinado período sob forma direta ou indireta;
c) rigorosa independência entre o Legislativo e o Executi-
vo, de sorte que o Parlamento não pode derrubar o gover-
no presidencial e nem tampouco pode o Presidente da
República dissolver o Parlamento;
d) a chefia do Executivo é unipessoal, ou seja, apenas o
Presidente da República formula e implementa individu-
almente as diretrizes governamentais;
e) é apenas possível na forma Republicana de Governo.

Semi-presidencialismo - sistema de Governo encontra-
do nos países cujo o ordenamento constitucional contem-
pla um presidente eleito por sufrágio universal e dotado de
poderes próprios (como no Presidencialismo) e um Pri-
meiro Ministro que dirige o Governo e que pode ser derru-
bado pelos parlamentares (como no Parlamentarismo).
Muito embora as características fundamentais desse sis-
tema de Governo aparentemente se confundam com as
do Parlamentarismo, a grande diferença reside no papel
reservado ao Chefe de Estado (Presidente da República)
que, ao contrário do que ocorre no Parlamentarismo, em
razão de sua eleição direta, se constitui num representan-
te efetivo do cidadão, como os demais, possuindo, portan-
to, uma série de atribuições efetivamente governamentais.
São exemplos de países que adotam o sistema semi-
presidencialista: França, Áustria e Portugal.

Diretório
É o modelo adotado na Suíça.  Assemelha-se muito ao
Parlamentarismo, entretanto, o Parlamento não escolhe
apenas uma pessoa para chefiar o Estado, escolhe todo o
Gabinete.  Tal processo faz com que mesmo no Poder Exe-
cutivo não haja centralização excessiva do poder.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

TÍTULO III
CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Seção I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
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eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis
aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos
em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - a investidura em cargo ou emprego público depende
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de
provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei
de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
III - o prazo de validade do concurso público será de até
dois anos, prorrogável uma vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de
convocação, aquele aprovado em concurso público de
provas ou de provas e títulos será convocado com
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo
ou emprego, na carreira;
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente
por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos
em comissão, a serem preenchidos por servidores de
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos
previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre
associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos
limites definidos em lei específica; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos
públicos para as pessoas portadoras de deficiência e
definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público;
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio
de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados
ou alterados por lei específica, observada a iniciativa
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual,
sempre na mesma data e sem distinção de índices;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
1998) (Regulamento)
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos,
funções e empregos públicos da administração direta,
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como li-mite, nos
Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais
no âmbito do Poder Legislativo e o sub-sídio dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tri-bunal
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite
aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos
Defensores Públicos; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, 19.12.2003)
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e
do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos

pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer
espécies remuneratórias para o efeito de remuneração
de pessoal do serviço público;   (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor
público não serão computados nem acumulados para
fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de
cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado
o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts.
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários,
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais
de saúde, com profissões regulamentadas; (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001)
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e
funções e abrange autarquias, fundações, empresas
públicas, sociedades de economia mista, suas
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou
indiretamente, pelo poder público; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
XVIII - a administração fazendária e seus servidores
fiscais terão, dentro de suas áreas de competência e
jurisdição, precedência sobre os demais setores
administrativos, na forma da lei;
XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de
economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar,
neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no
inciso anterior, assim como a participação de qualquer
delas em empresa privada;
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento)
XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais
ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a
realização de suas atividades e atuarão de forma integrada,
inclusive com o compartilhamento de cadastros e de
informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo,
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos.
§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III
implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade
responsável, nos termos da lei.
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§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do
usuário na administração pública direta e indireta,
regulando especialmente: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços
públicos em geral, asseguradas a manutenção de
serviços de atendimento ao usuário e a avaliação
periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a
informações sobre atos de governo, observado o disposto
no art. 5º, X e XXXIII; (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 19, de 1998)
III - a disciplina da representação contra o exercício
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na
administração pública. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)
§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão
a suspensão dos direitos políticos, a perda da função
pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento
ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem
prejuízo da ação penal cabível.
§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para
ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não,
que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as
respectivas ações de ressarcimento.
§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de
direito privado prestadoras de serviços públicos
responderão pelos danos que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao
ocupante de cargo ou emprego da administração direta e
indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira
dos órgãos e entidades da administração direta e indireta
poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado
entre seus administradores e o poder público, que tenha
por objeto a fixação de metas de desempenho para o
órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho,
direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas
e às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias,
que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas
de pessoal ou de custeio em geral. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142
com a remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.(Incluído
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste
artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em
lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste
artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal
fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas
Constituições e Lei Or gânica, como limite único, o
subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo

Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e
cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando
o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados
Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 47, de 2005)
Art. 38. Ao servidor público da administração direta,
autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo,
aplicam-se as seguintes disposições:(Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou
distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do
cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela
sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, havendo
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens
de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da
remuneração do cargo eletivo, e, não havendo
compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o
exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será
contado para todos os efeitos legais, exceto para
promoção por merecimento;
V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de
afastamento, os valores serão determinados como se
no exercício estivesse.

Seção II
 DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios instituirão conselho de política de
administração e remuneração de pessoal, integrado por
servidores designados pelos respectivos Poderes.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
1998) (Vide ADIN nº 2.135-4)
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais
componentes do sistema remuneratório observará:
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade
dos cargos componentes de cada carreira; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)
III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão
escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento
dos servidores públicos, constituindo-se a participação
nos cursos um dos requisitos para a promoção na
carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios
ou contratos entre os entes federados. (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público
o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII,
XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer
requisitos diferenciados de admissão quando a natureza
do cargo o exigir. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e
Municipais serão remunerados exclusivamente por
subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de
qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de
representação ou outra espécie remuneratória, obedecido,
em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e
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a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido,
em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário
publicarão anualmente os valores do subsídio e da
remuneração dos cargos e empregos públicos. (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários
provenientes da economia com despesas correntes em cada
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no
desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade,
treinamento e desenvolvimento, modernização,
reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive
sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade. (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados
em carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º. (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado
regime de previdência de caráter contributivo e solidário,
mediante contribuição do respectivo ente público, dos
servidores ativos e inativos e dos pensionistas,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro
e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência
de que trata este artigo serão aposentados, calculados
os seus proventos a partir dos valores fixados na forma
dos §§ 3º e 17: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, 19.12.2003)
I - por invalidez permanente, sendo os proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente
de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença
grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição;
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo
de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco
anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria,
observadas as seguintes condições:
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de
contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de
idade e trinta de contribuição, se mulher;
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta
anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais
ao tempo de contribuição.
§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por
ocasião de sua concessão, não poderão exceder a
remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em
que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência
para a concessão da pensão. (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por
ocasião da sua concessão, serão consideradas as
remunerações utilizadas como base para as contribuições
do servidor aos regimes de previdência de que tratam este
artigo e o art. 201, na forma da lei. (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos
abrangidos pelo regime de que trata este artigo,
ressalvados, nos termos definidos em leis complementares,
os casos de servidores: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 47, de 2005)

I portadores de deficiência; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 47, de 2005)
II que exerçam atividades de risco; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 47, de 2005)
III cujas atividades sejam exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)
§ 5º - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no  § 1º, III,
“a”, para o professor que comprove exclusivamente tempo de
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil
e no ensino fundamental e médio.
§ 6º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada
a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do
regime de previdência previsto neste artigo. (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de
pensão por morte, que será igual: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido,
até o limite máximo estabelecido para os benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art. 201,
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a
este limite, caso aposentado à data do óbito; ou (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral
de previdência social de que trata o art. 201, acrescido
de setenta por cento da parcela excedente a este limite,
caso em atividade na data do óbito. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,
conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual ou
municipal será contado para efeito de aposentadoria e o
tempo de serviço correspondente para efeito de
disponibilidade.
§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de
contagem de tempo de contribuição fictício. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total
dos proventos de inatividade, inclusive quando
decorrentes da acumulação de cargos ou empregos
públicos, bem como de outras atividades sujeitas a
contribuição para o regime geral de previdência social, e
ao montante resultante da adição de proventos de
inatividade com remuneração de cargo acumulável na
forma desta Constituição, cargo em comissão declarado
em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de
previdência dos servidores públicos titulares de cargo
efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios
fixados para o regime geral de previdência social. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo
em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração bem como de outro cargo temporário ou de
emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, desde que instituam regime de previdência
complementar para os seus respectivos servidores
titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das
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aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo
regime de que trata este artigo, o limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 15. O regime de previdência complementar de que
trata o § 14 será instituído por lei de iniciativa do respectivo
Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades
fechadas de previdência complementar, de natureza
pública, que oferecerão aos respectivos participantes
planos de benefícios somente na modalidade de
contribuição definida. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o
disposto nos  §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor
que tiver ingressado no serviço público até a data da
publicação do ato de instituição do correspondente regime
de previdência complementar. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados
para o cálculo do benefício previsto no § 3° serão
devidamente atualizados, na forma da lei. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de
aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que
trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido
para os benefícios do regime geral de previdência social
de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido
para os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha
completado as exigências para aposentadoria voluntária
estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer
em atividade fará jus a um abono de permanência
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária
até completar as exigências para aposentadoria
compulsória contidas no § 1º, II. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime
próprio de previdência social para os servidores titulares
de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora
do respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o
disposto no art. 142, § 3º, X. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas
sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão
que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os
benefícios do regime geral de previdência social de que trata
o art. 201 desta Constituição, quando o beneficiário, na forma
da lei, for portador de doença incapacitante. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 47, de 2005)
Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício
os servidores nomeados para cargo de provimento
efetivo em virtude de concurso público. (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - mediante processo administrativo em que lhe seja
assegurada ampla defesa; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)
III - mediante procedimento de avaliação periódica de
desempenho, na forma de lei complementar, assegurada
ampla defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº
19, de 1998)
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do

servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual
ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de
origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro
cargo ou posto em disponibilidade com remuneração
proporcional ao tempo de serviço. (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade,
o servidor estável ficará em disponibilidade, com
remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu
adequado aproveitamento em outro cargo. (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é
obrigatória a avaliação especial de desempenho por
comissão instituída para essa finalidade. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Seção III
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de
Bombeiros Militares, instituições organizadas com base
na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios. (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal
e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as
disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§
2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as
matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos
oficiais conferidas pelos respectivos governadores.
§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios aplica-se o que for fixado
em lei específica do respectivo ente estatal. (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

Seção IV
DAS REGIÕES

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá
articular sua ação em um mesmo complexo
geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento
e à redução das desigualdades regionais.
§ 1º - Lei complementar disporá sobre:
I - as condições para integração de regiões em
desenvolvimento;
II - a composição dos organismos regionais que
executarão, na forma da lei, os planos regionais,
integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento
econômico e social, aprovados juntamente com estes.
§ 2º - Os incentivos regionais compreenderão, além de
outros, na forma da lei:
I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de
custos e preços de responsabilidade do Poder Público;
II - juros favorecidos para financiamento de atividades
prioritárias;
III - isenções, reduções ou diferimento temporário de
tributos federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas;
IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social
dos rios e das massas de água represadas ou represáveis
nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.
§ 3º - Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União
incentivará a recuperação de terras áridas e cooperará
com os pequenos e médios proprietários rurais para o
estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e
de pequena irrigação.
.....................................................................................................
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TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto
integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e
da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relati-
vos à saúde, à previdência e à assistência social.
Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos
da lei, organizar a seguridade social, com base nos se-
guintes objetivos:
I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços
às populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos bene-
fícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - eqüidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento;
VII - caráter democrático e descentralizado da administra-
ção, mediante gestão quadripartite, com participação dos
trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e
do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orçamentos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equi-
parada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física
que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdên-
cia social, não incidindo contribuição sobre aposentado-
ria e pensão concedidas pelo regime geral de previdên-
cia social de que trata o art. 201; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de
quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 42, de 19.12.2003)
§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios destinadas à seguridade social constarão
dos respectivos orçamentos, não integrando o orça-
mento da União.
§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será
elaborada de forma integrada pelos órgãos responsá-
veis pela saúde, previdência social e assistência social,
tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na
lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área
a gestão de seus recursos.
§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da
seguridade social, como estabelecido em lei, não pode-
rá contratar com o Poder Público nem dele receber bene-
fícios ou incentivos fiscais ou creditícios.
§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a
garantir a manutenção ou expansão da seguridade soci-
al, obedecido o disposto no art. 154, I.
§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social

poderá ser criado, majorado ou estendido sem a corres-
pondente fonte de custeio total.
§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só
poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data
da publicação da lei que as houver instituído ou modifica-
do, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, “b”.
§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade so-
cial as entidades beneficentes de assistência social que
atendam às exigências estabelecidas em lei.
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais
e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônju-
ges, que exerçam suas atividades em regime de econo-
mia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão
para a seguridade social mediante a aplicação de uma
alíquota sobre o resultado da comercialização da produ-
ção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput
deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo
diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utili-
zação intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou
da condição estrutural do mercado de trabalho. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recur-
sos para o sistema único de saúde e ações de assistên-
cia social da União para os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios, e dos Estados para os Municípios, obser-
vada a respectiva contrapartida de recursos. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das
contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II
deste artigo, para débitos em montante superior ao fixa-
do em lei complementar. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 20, de 1998)
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica
para os quais as contribuições incidentes na forma dos
incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese
de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição
incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a
receita ou o faturamento. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 42, de 19.12.2003)

Seção II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei,
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma
rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema
único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
I - descentralização, com direção única em cada esfera
de governo;
II - atendimento integral, com prioridade para as ativida-
des preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;
III - participação da comunidade.
§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos ter-
mos do art. 195, com recursos do orçamento da
seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, além de outras fontes. (Pará-
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grafo único renumerado para § 1º pela Emenda Constitu-
cional nº 29, de 2000)
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípi-
os aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos
de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de
percentuais calculados sobre: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 29, de 2000)
I - no caso da União, na forma definida nos termos da lei
complementar prevista no § 3º; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 29, de 2000)
II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto
da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e
dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I,
alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem
transferidas aos respectivos Municípios; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos
recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e
§ 3º.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a
cada cinco anos, estabelecerá:(Incluído pela Emenda
Constitucional nº 29, de 2000)
I - os percentuais de que trata o § 2º; (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 29, de 2000)
II - os critérios de rateio dos recursos da União vincula-
dos à saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus res-
pectivos Municípios, objetivando a progressiva redução
das disparidades regionais; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 29, de 2000)
III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas esferas federal, estadual,
distrital e municipal; (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 29, de 2000)
IV - as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela
União.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde pode-
rão admitir agentes comunitários de saúde e agentes de
combate às endemias por meio de processo seletivo
público, de acordo com a natureza e complexidade de
suas atribuições e requisitos específicos para sua atua-
ção. .(Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)
§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regu-
lamentação das atividades de agente comunitário de saú-
de e agente de combate às endemias. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 51, de 2006) (Vide Medida pro-
visória nº 297. de 2006) Regulamento
§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no
§ 4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que
exerça funções equivalentes às de agente comunitário
de saúde ou de agente de combate às endemias poderá
perder o cargo em caso de descumprimento dos requisi-
tos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma
complementar do sistema único de saúde, segundo di-
retrizes deste, mediante contrato de direito público ou
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e
as sem fins lucrativos.
§ 2º - É vedada a destinação de recursos públicos para
auxílios ou subvenções às instituições privadas com
fins lucrativos.
§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empre-
sas ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no
País, salvo nos casos previstos em lei.
§ 4º - A lei disporá sobre as condições e os requisitos que

facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias
humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamen-
to, bem como a coleta, processamento e transfusão de
sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de
comercialização.
Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de
outras atribuições, nos termos da lei:
I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e subs-
tâncias de interesse para a saúde e participar da produ-
ção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos,
hemoderivados e outros insumos;
II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemio-
lógica, bem como as de saúde do trabalhador;
III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
IV - participar da formulação da política e da execução das
ações de saneamento básico;
V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvi-
mento científico e tecnológico;
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o
controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e
águas para consumo humano;
VII - participar do controle e fiscalização da produção,
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos
psicoativos, tóxicos e radioativos;
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele com-
preendido o do trabalho.

Seção III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma
de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obriga-
tória, observados critérios que preservem o equilíbrio fi-
nanceiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e
idade avançada; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 1998)
II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
III - proteção ao trabalhador em situação de desempre-
go involuntário; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 1998)
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependen-
tes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao
cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o
disposto no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 1998)
§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferencia-
dos para a concessão de aposentadoria aos beneficiários
do regime geral de previdência social, ressalvados os ca-
sos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se
tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos
definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 47, de 2005)
§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contri-
buição ou o rendimento do trabalho do segurado terá
valor mensal inferior ao salário mínimo. (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para
o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na
forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional
nº 20, de 1998)
§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, con-
forme critérios definidos em lei. (Redação dada pela
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Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência
social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa
participante de regime próprio de previdência. (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionis-
tas terá por base o valor dos proventos do mês de dezem-
bro de cada ano. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 1998)
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de
previdência social, nos termos da lei, obedecidas as se-
guintes condições: (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 20, de 1998)
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta
anos de contribuição, se mulher; (Incluído dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e ses-
senta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos
o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos
e para os que exerçam suas atividades em regime de
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o
garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo
anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor
que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício
das funções de magistério na educação infantil e no en-
sino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)
§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a conta-
gem recíproca do tempo de contribuição na administra-
ção pública e na atividade privada, rural e urbana, hipóte-
se em que os diversos regimes de previdência social se
compensarão financeiramente, segundo critérios esta-
belecidos em lei. (Incluído dada pela Emenda Constituci-
onal nº 20, de 1998)
§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do
trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime
geral de previdência social e pelo setor privado. (Incluído
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer
título, serão incorporados ao salário para efeito de contri-
buição previdenciária e conseqüente repercussão em
benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão
previdenciária para atender a trabalhadores de baixa ren-
da e àqueles sem renda própria que se dediquem exclu-
sivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua resi-
dência, desde que pertencentes a famílias de baixa ren-
da, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a
um salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 47, de 2005)
§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de
que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências
inferiores às vigentes para os demais segurados do regi-
me geral de previdência social. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 47, de 2005)
Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter com-
plementar e organizado de forma autônoma em relação
ao regime geral de previdência social, será facultativo,
baseado na constituição de reservas que garantam o be-
nefício contratado, e regulado por lei complementar. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegu-
rará ao participante de planos de benefícios de entidades
de previdência privada o pleno acesso às informações
relativas à gestão de seus respectivos planos. (Redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as
condições contratuais previstas nos estatutos, regula-
mentos e planos de benefícios das entidades de previ-
dência privada não integram o contrato de trabalho dos
participantes, assim como, à exceção dos benefícios con-
cedidos, não integram a remuneração dos participantes,
nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 20, de 1998)
§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previ-
dência privada pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, suas autarquias, fundações, empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista e outras entida-
des públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situa-
ção na qual, em hipótese alguma, sua contribuição nor-
mal poderá exceder a do segurado. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 1998)
§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas
autarquias, fundações, sociedades de economia mista e
empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência priva-
da, e suas respectivas entidades fechadas de previdência
privada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior
aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas
permissionárias ou concessionárias de prestação de
serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades
fechadas de previdência privada. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)
§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo
estabelecerá os requisitos para a designação dos mem-
bros das diretorias das entidades fechadas de previdên-
cia privada e disciplinará a inserção dos participantes
nos colegiados e instâncias de decisão em que seus
interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Seção IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela
necessitar, independentemente de contribuição à
seguridade social, e tem por objetivos:
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à ado-
lescência e à velhice;
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portado-
ras de deficiência e a promoção de sua integração à
vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à
pessoa portadora de deficiência e ao idoso que compro-
vem não possuir meios de prover à própria manutenção
ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência
social serão realizadas com recursos do orçamento da
seguridade social, previstos no art. 195, além de outras
fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:
I - descentralização político-administrativa, cabendo a co-
ordenação e as normas gerais à esfera federal e a coorde-
nação e a execução dos respectivos programas às esfe-
ras estadual e municipal, bem como a entidades benefi-
centes e de assistência social;
II - participação da população, por meio de organizações
representativas, na formulação das políticas e no contro-
le das ações em todos os níveis.
Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Fede-
ral vincular a programa de apoio à inclusão e promoção soci-
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al até cinco décimos por cento de sua receita tributária líqui-
da, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
I - despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 42, de 19.12.2003)
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada direta-
mente aos investimentos ou ações apoiados. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e
da família, será promovida e incentivada com a colabora-
ção da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho.
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguin-
tes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência
na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o
pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e
coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos
oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar,
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com in-
gresso exclusivamente por concurso público de provas e
títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissio-
nais da educação escolar pública, nos termos de lei fede-
ral. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de tra-
balhadores considerados profissionais da educação bá-
sica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou
adequação de seus planos de carreira, no âmbito da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-
científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial,
e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensi-
no, pesquisa e extensão.
§ 1º É facultado às universidades admitir professores,
técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996)
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de
pesquisa científica e tecnológica.(Incluído pela Emenda
Constitucional nº 11, de 1996)
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetiva-
do mediante a garantia de:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegura-
da, inclusive, sua oferta gratuita para todos os que a ele
não tiveram acesso na idade própria; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
III - atendimento educacional especializado aos portadores
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crian-
ças até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pes-
quisa e da criação artística, segundo a capacidade de
cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condi-
ções do educando;
VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental,
através de programas suplementares de material didáti-
co-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo.
§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Po-
der Público, ou sua oferta irregular, importa responsabili-
dade da autoridade competente.
§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os educandos
no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto
aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as
seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensi-
no fundamental, de maneira a assegurar formação bási-
ca comum e respeito aos valores culturais e artísticos,
nacionais e regionais.
§ 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, consti-
tuirá disciplina dos horários normais das escolas públi-
cas de ensino fundamental.
§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado em
língua portuguesa, assegurada às comunidades indíge-
nas também a utilização de suas línguas maternas e
processos próprios de aprendizagem.
Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios organizarão em regime de colaboração seus
sistemas de ensino.
§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o
dos Territórios, financiará as instituições de ensino públi-
cas federais e exercerá, em matéria educacional, função
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização
de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qua-
lidade do ensino mediante assistência técnica e financei-
ra aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino
fundamental e na educação infantil. (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente
no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 14, de 1996)
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Esta-
dos e os Municípios definirão formas de colaboração, de
modo a assegurar a universalização do ensino obrigató-
rio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente
ao ensino regular. (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 53, de 2006)
Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante
de impostos, compreendida a proveniente de transferên-
cias, na manutenção e desenvolvimento do ensino.
§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo,
receita do governo que a transferir.
§ 2º - Para efeito do cumprimento do disposto no “caput”
deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino
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federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na
forma do art. 213.
§ 3º - A distribuição dos recursos públicos assegurará
prioridade ao atendimento das necessidades do ensino
obrigatório, nos termos do plano nacional de educação.
§ 4º - Os programas suplementares de alimentação e
assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão finan-
ciados com recursos provenientes de contribuições soci-
ais e outros recursos orçamentários.
§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional
de financiamento a contribuição social do salário-educa-
ção, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) (Vide
Decreto nº 6.003, de 2006)
§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da
contribuição social do salário-educação serão distribuídas
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na
educação básica nas respectivas redes públicas de ensi-
no. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às esco-
las públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitári-
as, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:
I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus
excedentes financeiros em educação;
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra esco-
la comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder
Público, no caso de encerramento de suas atividades.
§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental
e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insu-
ficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cur-
sos regulares da rede pública na localidade da residência
do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir
prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.
§ 2º - As atividades universitárias de pesquisa e extensão
poderão receber apoio financeiro do Poder Público.
Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educa-
ção, de duração plurianual, visando à articulação e ao
desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à
integração das ações do Poder Público que conduzam à:
I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.

Seção II
DA CULTURA

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos
direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional,
e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das ma-
nifestações culturais.
§ 1º - O Estado protegerá as manifestações das culturas
populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros
grupos participantes do processo civilizatório nacional.
§ 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas comemora-
tivas de alta significação para os diferentes segmentos
étnicos nacionais.
§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de dura-
ção plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País
e à integração das ações do poder público que conduzem à:
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)
I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)
II produção, promoção e difusão de bens culturais; (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)
III formação de pessoal qualificado para a gestão da cul-
tura em suas múltiplas dimensões; (Incluído pela Emen-

da Constitucional nº 48, de 2005)
IV democratização do acesso aos bens de cultura; (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)
V valorização da diversidade étnica e regional. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens
de natureza material e imaterial, tomados individualmen-
te ou em conjunto, portadores de referência à identidade,
à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da
sociedade brasileira, nos quais se incluem:
I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais
espaços destinados às manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico,
paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, eco-
lógico e científico.
§ 1º - O Poder Público, com a colaboração da comunida-
de, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasilei-
ro, por meio de inventários, registros, vigilância, tomba-
mento e desapropriação, e de outras formas de acaute-
lamento e preservação.
§ 2º - Cabem à administração pública, na forma da lei, a
gestão da documentação governamental e as providências
para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.
§ 3º - A lei estabelecerá incentivos para a produção e o
conhecimento de bens e valores culturais.
§ 4º - Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão
punidos, na forma da lei.
§ 5º - Ficam tombados todos os documentos e os sítios deten-
tores de reminiscências históricas dos antigos quilombos.
§ 6 º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincu-
lar a fundo estadual de fomento à cultura até cinco déci-
mos por cento de sua receita tributária líquida, para o
financiamento de programas e projetos culturais, vedada
a aplicação desses recursos no pagamento de: (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
I - despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 42, de 19.12.2003)
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada direta-
mente aos investimentos ou ações apoiados. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Seção III
DO DESPORTO

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas despor-
tivas formais e não-formais, como direito de cada um,
observados:
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e
associações, quanto a sua organização e funcionamento;
II - a destinação de recursos públicos para a promoção
prioritária do desporto educacional e, em casos específi-
cos, para a do desporto de alto rendimento;
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissio-
nal e o não- profissional;
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas
de criação nacional.
§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à dis-
ciplina e às competições desportivas após esgotarem-se
as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.
§ 2º - A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessen-
ta dias, contados da instauração do processo, para pro-
ferir decisão final.
§ 3º - O Poder Público incentivará o lazer, como forma de
promoção social.
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CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvi-
mento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas.
§ 1º - A pesquisa científica básica receberá tratamento
prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o
progresso das ciências.
§ 2º - A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderante-
mente para a solução dos problemas brasileiros e para o
desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.
§ 3º - O Estado apoiará a formação de recursos humanos
nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia, e concede-
rá aos que delas se ocupem meios e condições especi-
ais de trabalho.
§ 4º - A lei apoiará e estimulará as empresas que invis-
tam em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao
País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos hu-
manos e que pratiquem sistemas de remuneração que
assegurem ao empregado, desvinculada do salário, par-
ticipação nos ganhos econômicos resultantes da produ-
tividade de seu trabalho.
§ 5º - É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular
parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas
de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.
Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional
e será incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento
cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a
autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal.

CAPÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a
expressão e a informação, sob qualquer forma, processo
ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o
disposto nesta Constituição.
§ 1º - Nenhuma lei conterá dispositivo que possa consti-
tuir embaraço à plena liberdade de informação jornalística
em qualquer veículo de comunicação social, observado o
disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.
§ 2º - É vedada toda e qualquer censura de natureza polí-
tica, ideológica e artística.
§ 3º - Compete à lei federal:
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo
ao Poder Público informar sobre a natureza deles, as
faixas etárias a que não se recomendem, locais e horári-
os em que sua apresentação se mostre inadequada;
II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e
à família a possibilidade de se defenderem de progra-
mas ou programações de rádio e televisão que contrari-
em o disposto no art. 221, bem como da propaganda de
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à
saúde e ao meio ambiente.
§ 4º - A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoó-
licas, agrotóxicos, medicamentos e terapias estará sujei-
ta a restrições legais, nos termos do inciso II do parágra-
fo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertên-
cia sobre os malefícios decorrentes de seu uso.
§ 5º - Os meios de comunicação social não podem, direta
ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio.
§ 6º - A publicação de veículo impresso de comunicação
independe de licença de autoridade.
Art. 221. A produção e a programação das emissoras de
rádio e televisão atenderão aos seguintes princípios:
I - preferência a finalidades educativas, artísticas, cultu-
rais e informativas;
II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à
produção independente que objetive sua divulgação;
III - regionalização da produção cultural, artística e

jornalística, conforme percentuais estabelecidos em lei;
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.
Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radi-
odifusão sonora e de sons e imagens é privativa de bra-
sileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras
e que tenham sede no País.
§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas jornalísticas
e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obri-
gatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o
conteúdo da programação.
§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de sele-
ção e direção da programação veiculada são privativas
de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos,
em qualquer meio de comunicação social.
§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, inde-
pendentemente da tecnologia utilizada para a prestação
do serviço, deverão observar os princípios enunciados
no art. 221, na forma de lei específica, que também ga-
rantirá a prioridade de profissionais brasileiros na execu-
ção de produções nacionais.
§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro
nas empresas de que trata o § 1º.
§ 5º As alterações de controle societário das empresas de
que trata o § 1º serão comunicadas ao Congresso Nacio-
nal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar
concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o
princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.
§ 1º - O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do
art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem.
§ 2º - A não renovação da concessão ou permissão de-
penderá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do
Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º - O ato de outorga ou renovação somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
na forma dos parágrafos anteriores.
§ 4º - O cancelamento da concessão ou permissão, an-
tes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.
§ 5º - O prazo da concessão ou permissão será de dez anos
para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o
Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 54, DE 20 DE
SETEMBRO DE 2007

Dá nova redação à alínea c do inciso I do art. 12 da
Constituição Federal e acrescenta art. 95 ao Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, assegurando
o registro nos consulados de brasileiros nascidos no
estrangeiro.
Art. 1º A alínea c do inciso I do art. 12 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 ..................................................................................
I - ..................................................................................................
c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de
mãe brasileira, desde que sejam registrados em
repartição brasileira competente ou venham a residir na
República Federativa do Brasil e optem, em qualquer
tempo, depois de atingida a maioridade, pela
nacionalidade brasileira;
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Exercícios de Fixação

Página 35

5. São brasileiros:
a) natos, os nascidos na República Federativa do
Brasil, ainda que de pais estrangeiros que estejam a
serviço de seu país.
b) natos, os nascidos no estrangeiro, de pai, mãe, avô ou
avó brasileiros, desde que qualquer deles esteja a serviço
da República Federativa do Brasil.
c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe
brasileira, desde que sejam registrados em repartição
brasileira competente ou venham a residir na República
Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois
de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira.
d) naturalizados, os que na forma da lei adquiram a
nacionalidade brasileira, exigida aos originários de países
de língua portuguesa apenas residência por dois anos
ininterruptos.
e) naturalizados, os estrangeiros de qualquer nacionalidade,
residentes na República Federativa do Brasil há mais de
cinco anos consecutivos, e com idoneidade moral.

Gabarito: C

7. A lei não poderá distinguir brasileiros natos ou
naturalizados. Assim sendo, ambos podem ser:
a) Presidente da República.
b) Oficial das Forças Armadas.
c) Presidente da Câmara dos Deputados.
d) Senadores.
e) Ministro do Supremo Tribunal Federal.

Gabarito: D

Página 40

7. A soberania popular é exercida pelo sufrágio universal
e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos,
somente podendo ser candidatos a cargos eletivos:
a) os brasileiros natos no pleno exercício dos direitos
políticos.
b) os brasileiros inscritos como eleitores, filiados a partidos
políticos e no pleno exercício dos direitos políticos.
c) os brasileiros natos inscritos como eleitores, filiados a
partido político, no pleno exercício dos direitos políticos,
desde que não sejam analfabetos, tenham a idade mínima
para o cargo pretendido e domicílio eleitoral na circunscrição.
d)  os brasileiros que preencham as condições do item
b e, além disso, tenham a idade mínima para o cargo
pretendido e domicílio eleitoral na circunscrição, desde
que não sejam analfabetos ou inelegíveis.

Gabarito: D

Página 45 - Gabarito

Onde se lê: 05. B
Leia-se: 05. C
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Direito Administrativo

Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990
....................................................................................................

Título II
Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição e

Substituição
Capítulo I

Do Provimento
Seção VIII

Da Reversão
Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor
aposentado: (Redação dada pela Medida Provisória n.
2.225-45, de 4.9.2001)
I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar
insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou (Inciso
incluído pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
II - no interesse da administração, desde que: (Inciso
incluído pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
a) tenha solicitado a reversão; (Alínea incluída pela
Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Alínea incluída
pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
c) estável quando na atividade; (Alínea incluída pela
Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos
anteriores à solicitação; (Alínea incluída pela Medida
Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
e) haja cargo vago. (Alínea incluída pela Medida
Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo
resultante de sua transformação. (Parágrafo incluído pela
Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
§ 2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será
considerado para concessão da aposentadoria.
(Parágrafo incluído pela Medida Provisória n. 2.225-45,
de 4.9.2001)
§ 3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo,
o servidor exercerá suas atribuições como excedente,
até a ocorrência de vaga. (Parágrafo incluído pela Medida
Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
§ 4º O servidor que retornar à atividade por interesse da
administração perceberá, em substituição aos proventos
da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a
exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal
que percebia anteriormente à aposentadoria. (Parágrafo
incluído pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
§ 5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os
proventos calculados com base nas regras atuais se
permanecer pelo menos cinco anos no cargo. (Parágrafo
incluído pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
§ 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste
artigo. (Parágrafo incluído pela Medida Provisória n.
2.225-45, de 4.9.2001)
Art. 26. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.225-45,
de 4.9.2001)
Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver
completado 70 (setenta) anos de idade.
....................................................................................................

Título III
Dos Direitos e Vantagens

Capítulo I
Do Vencimento e da Remuneração

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário,
atualizadas até 30 de junho de 1994, serão previamente
comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao
pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta

dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.
(Redação dada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de
4.9.2001)
§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao
correspondente a dez por cento da remuneração,
provento ou pensão. (Redação dada pela Medida
Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no
mês anterior ao do processamento da folha, a reposição
será feita imediatamente, em uma única parcela. (Redação
dada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência
de cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada
ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida,
serão eles atualizados até a data da reposição. (Redação
dada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for
demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou
disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias
para quitar o débito. (Redação dada pela Medida
Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
Parágrafo único.  A não quitação do débito no prazo
previsto implicará sua inscrição em dívida ativa. (Redação
dada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
Art. 48. O vencimento, a remuneração e o provento não
serão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto
nos casos de prestação de alimentos resultante de
decisão judicial.
....................................................................................................

Título III
Dos Direito e Vantagens

Capítulo II
Das Vantagens

Seção II
Das Gratificações e Adicionais

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas
nesta Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes
retribuições, gratificações e adicionais: (Redação dada
pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)
I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e
assessoramento; (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)
II - gratificação natalina;
III -  (Inciso Revogado pela Medida Provisória n. 2.225-
45, de 4.9.2001)
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres,
perigosas ou penosas;
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional noturno;
VII - adicional de férias;
VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.
IX - gratificação por encargo de curso ou concurso.
(Redação dada pela Lei n. 11.314, de 3.07.2006)

Subseção I
Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção,

Chefia e Assessoramento
(Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

....................................................................................................
Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada - VPNI a incorporação da
retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou
de Natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10
da Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3º da Lei
no 9.624, de 2 de abril de 1998. (Artigo incluído pela
Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
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Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo
somente estará sujeita às revisões gerais de remuneração
dos servidores públicos federais. (Parágrafo único incluído
pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
....................................................................................................

Subseção III
Do Adicional por Tempo de Serviço

Art. 67. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.225-45,
de 4.9.2001)
Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória n.
2.225-45, de 4.9.2001)
....................................................................................................

Subseção VIII
Da Gratificação por Encargo de

Curso ou Concurso
(Incluído pela Lei n. 11.314, de 3.07.2006)

Art. 76-A.  A Gratificação por Encargo de Curso ou
Concurso é devida ao servidor que, em caráter eventual:
....................................................................................................
III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá
aos seguintes percentuais, incidentes sobre o maior
vencimento básico da administração pública federal:
a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se
tratando de atividades previstas nos incisos I e II do caput
deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)
b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se
tratando de atividade prevista nos incisos III e IV do caput
deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)
....................................................................................................

Capítulo IV
Das Licenças

Seção VII
Da Licença para Tratar de Interesses Particulares

Art. 91. A critério da Administração, poderão ser
concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde
que não esteja em estágio probatório, licenças para o
trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos
consecutivos, sem remuneração. (Redação dada pela
Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a
qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do
serviço. (Redação dada pela Medida Provisória n. 2.225-
45, de 4.9.2001)
....................................................................................................

Capítulo VI
Das Concessões

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor
estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre
o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do
exercício do cargo.
....................................................................................................
§ 4º Será igualmente concedido horário especial,
vinculado à compensação de horário a ser efetivada no
prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que desempenhe
atividade prevista nos incisos I e II do caput do art. 76-A
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)
....................................................................................................

Título IV
Do Regime Disciplinar

Capítulo III
Da Acumulação

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo
em comissão, exceto no caso previsto no parágrafo único
do art. 9º, nem ser remunerado pela participação em
órgão de deliberação coletiva. (Redação dada pela Lei
n. 9.527, de 10.12.97)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à
remuneração devida pela participação em conselhos de
administração e fiscal das empresas públicas e
sociedades de economia mista, suas subsidiárias e
controladas, bem como quaisquer empresas ou
entidades em que a União, direta ou indiretamente,
detenha participação no capital social, observado o que,
a respeito, dispuser legislação específica (Redação dada
pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)

Direito Penal

Prevaricação
Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente
público, de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso
a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a
comunicação com outros presos ou com o ambiente
externo: (Incluído pela Lei nº 11.466, de 2007).
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.
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